
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  Emenda(s) - MSGPL - Mensagem do
Executivo (Projeto de Lei) 

Número:  004640/2024  
Processo:  10354-00 2024
  
  

Parecer Roberta Lopes Alves - Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente e
Juventude

Trata-se de Mensagem do Executivo nº4640 de 2024 que "Dispõe sobre a Política
Municipal de Assistência Social, institui o Sistema Único de Assistência Social do Município de Juiz
de Fora e dá outras providências."

Ciente dos pareceres exarados pelas comissões permanentes pertinentes.

O projeto, segundo o autor, pretende a modernização do Fundo Municipal de assistência
social, implementação da gestão do trabalho e da educação permanente da assistência social,
renovação das legislações que regem o Conselho Municipal de assistência social e o Fundo
Municipal de assistência social.

Quanto à matéria, no que tange às atribuições desta Comissão de Defesa dos Direitos da
Criança, Adolescente e Juventude, não encontramos impedimentos legais.

Sendo assim, libero para tramitação, manifestando meu posicionamento politico em
plenária.

Palácio Barbosa Lima, 27 de maio de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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